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Crédito Agricola

Depoésitos a ordem

Designacao

D.O. CONTA GESTAO

Condicoes de Acesso

Pessoas singulares, associados ou ndo associados, com idade igual ou superior a 18 anos,
residentes ou nao residentes em Portugal, empresarios em nome individual e profissionais

liberais residentes e desde que para fins pessoais.

Modalidade

Depésito a Ordem.

Meios de Movimentacao

Esta conta pode ser movimentada através de:

- Homebanking e App do Crédito Agricola;

- Débitos Diretos;

- Cartdes de débito CA, virtual e fisico;

- Cartoes de crédito CA;

- Ordens de transferéncia, periddicas ou pontuais;

- Depésitos de numerario ou valores;

- Cheques.
Moeda Euro
Montante Montante minimo de abertura: 0,00 €.

Salvo se houver contratagdo do Crédito Gestao, caso em que tera de ser depositado o
montante correspondente aos encargos com a formalizagdo do crédito.

Taxa de Remuneracao

Esta conta ndo é remunerada.

Calculo de Juros

Nao aplicavel.

Pagamento de Juros

Nao aplicavel.

Regime Fiscal

Comissodes bancarias cobradas sujeitas a Imposto do Selo a taxa de 4%.
Juros devedores da Ultrapassagem de Crédito sujeitos a Imposto do Selo a taxa de 4%.

Regimes fiscais especiais, como por exemplo os decorrentes de isengdes fiscais, podem
originar diferengas nas taxas mencionadas.

Esta informagéo ndo dispensa a consulta da legislagao aplicavel.

Comissoes e despesas

Comissdo CA Conta Gestao cobrada mensalmente, no valor de 1,50 € ou 3,50 €, consoante
o(s) Titular(es) seja(m) ou ndo Associado(s) da Caixa Agricola, comisséo de gestao essa que
se destina a remunerar os servigos prestados pela Caixa Agricola ao(s) Titular(es), pela
gestao automatica dos produtos que integram a solugdo CA Conta Gestao.

Aos valores acima acrescera o respetivo Imposto do Selo a taxa de 4%.

Sera cobrada a comissao de alteragao de intervenientes na conta, no valor de 8,00 € (acresce
I.S.), sempre que houver a alteragdo de um titular/interveniente na conta, exceto se essa
alteracao for motivada por uma das seguintes situagoes:
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e Divércio, separagédo judicial de pessoas e bens, dissolugdo da unido de facto ou
falecimento de um dos conjuges;

e Regime legal do maior acompanhado ou da insolvéncia, quando a alteragao se refira aos
representantes legais designados para o titular maior acompanhado ou insolvente;

e Remocao de titulares falecidos.

O pedido de alteragcdo devera ser acompanhado de documento de comprovagao do facto
correspondente.

As comissdes previstas neste documento podem ser objeto de redugédo ou isencdo em
conformidade com as condigbes do Precario do Crédito Agricola.

Facilidades de descoberto

Nao aplicavel.

Ultrapassagem de crédito

A Ultrapassagem de Crédito depende da aceitagdo da Caixa, mediante andlise casuistica,
com as seguintes condigdes:

Taxa Anual Nominal (TAN) de 19,000%.

Os juros devedores vencem-se diariamente e sdo calculados dia a dia desde a data da
constituicdo da ultrapassagem, sendo debitados na conta ao dia 1 de cada més, caso a
mesma disponha de provisao para que se efetive o seu integral pagamento.

A ultrapassagem de crédito e os juros devedores deverdo ser reembolsados,
obrigatoriamente, no prazo maximo de 1 més a contar da data da constituicdo da
ultrapassagem, sob pena do montante em divida entrar em mora, passando, a partir desse
momento e até integral liquidagdo da divida, a vencer juros moratérios calculados a TAN em
vigor em cada momento para as ultrapassagens de crédito publicitada e divulgada no
Precério do Crédito Agricola, acrescida da sobretaxa de mora até 3% ao ano.

Seréo cobradas:

e Comissao pela recuperagao de valores em divida:

- Por cada Ultrapassagem de Crédito na conta D.O., de montante inferior ou igual a
50.000,00 € e que se prolongue por um periodo superior a um més, sera cobrada, uma
Unica vez, comissao no valor correspondente a 4% sobre o0 montante da Ultrapassagem,
com um minimo de 12,00 € e um maximo de 150,00 €, valor a que acresce |.S.;

- Por cada Ultrapassagem de Crédito na conta D.O. superior a 50.000,00 € e que se
prolongue por um periodo superior a um més, serd cobrada, uma Unica vez, comissao
no valor correspondente a 0,5% sobre o montante da Ultrapassagem, valor a que
acresce |.S..
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e Comissao de Pagamento a Descoberto no valor de 50,00 € (Acresce |.S.) por cada
cheque, de valor igual ou inferior a 150,00 €, pago ao Cliente, quando nédo exista na
conta saldo para efetivar o pagamento.

Posteriores alteragdes de taxas, comissoes e despesas aplicaveis serdo comunicadas ao(s)
Titular(es) e constardo do Precgario de Produtos e Servigos a Clientes.

Nos termos da lei e regulamentagdo aplicavel, o Crédito Agricola reportara a Central de
Responsabilidades de Crédito do Banco de Portugal a constituicdo de toda e qualquer
ultrapassagem, a qual sera reportada como crédito vencido e em mora, caso nao seja paga

no prazo de 1 més a contar da sua constituigao.

Outras condicoes

No termo da CA Conta Gestao, o Cliente fica obrigado a pagar imediatamente todas as
quantias de que seja devedor e 0s respetivos impostos e encargos decorrentes da utilizagao
dessa conta.

Associada a Solugao CA Conta Gestao, o(s) Titular(es) pode(m) solicitar ao Crédito Agricola

a conversao da Conta Depositos a Ordem Particulares em D.O. Conta Gestéo.

A D.O. Conta Gestdo mantém as mesmas caracteristicas da conta de depoésito a ordem de
origem, regendo-se pelas suas Condicoes Gerais, ficando, no entanto, associada a Solugéo
CA Conta Gestao, a qual é constituida por uma Poupanga Gestédo e por um eventual limite
de crédito disponibilizado ao(s) Titular(es) que se denomina Crédito Gestao.

Sempre que a DO Conta Gestéo esteja com saldo disponivel devedor e o(s) Titular(es) nao
tiver(em) dado instrugdo expressa, auténoma, livre e por escrito, para o Crédito Agricola
recorrer primeiro ao Crédito Gestao ou nao tenha(m) contratado o Crédito Gestéo ou este se
encontre integralmente utilizado, fica o Crédito Agricola expressamente autorizado a efetuar
mobilizagbes da Poupanga Gestdo em mudltiplos de 100,00 € até regularizar o saldo
disponivel devedor da DO Conta Gestao, salvo se o saldo da Poupanga Gestéao for inferior a
100,00 €, caso em que o Crédito Agricola fica autorizado a efetuar a mobilizagéo e
transferéncia do valor necessario para regularizar, ainda que parcialmente, a DO Conta
Gestao.

Sempre que a DO Conta Gestao figue com saldo contabilistico devedor e o(s) Titular(es)
tenha(m) dado instrugcdo expressa, livre, autbnoma e por escrito, para o Crédito Agricola
utilizar o Crédito Gestao por ele(s) contratado serdo efetuadas diaria e automaticamente,
transferéncias a crédito em final do dia, no montante necessario para regularizagdo do saldo
devedor da DO Conta Gestéo, conquanto existe limite de crédito disponivel.
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Sempre que o Crédito Gestao esteja utilizado e que a DO Conta Gestéo disponha de saldo
credor, serdo efetuadas transferéncias didrias e automaticas da DO Conta Gestao para o
Crédito Gestao, até ao limite do crédito utilizado. Sempre que o Cliente pretenda efetuar o
reembolso do crédito utilizado, podera efetua-lo, sem qualquer encargo e sem qualquer pré-
aviso através do crédito na DO Conta Gestao dos montantes que pretenda reembolsar.

Mensalmente, verificando o Crédito Agricola que a DO Conta Gestdo dispde de saldo
disponivel superior a 250,00 € ou outro valor superior acordado com o Cliente, pode o Crédito
Agricola, automaticamente e sem precedéncia de aviso prévio, efetuar transferéncias
automaticas em tranches minimas de 100,00 € da DO Conta Gestdo para a Poupanga
Gestao, se o limite do Crédito Gestao ndo estiver utilizado.

A DO Conta Gestao mantera esta denominagdo enquanto o(s) Titular(es) detiver(em) a
Poupanca Gestao, sendo que, quando esta for encerrada, automaticamente aquela DO
Conta Gestao converter-se-a na conta de depoésito a ordem de origem, salvo se for solicitado

ou determinado também o seu encerramento.

Fundo de Garantia de
Depositos

Os depésitos constituidos na Instituigdo Depositaria beneficiam da garantia de reembolso
prestada pelo Fundo de Garantia de Depdsitos, sempre que ocorra a indisponibilidade dos
depdsitos por razdes diretamente relacionadas com a sua situagéo financeira.

O Fundo de Garantia de Depdsitos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000,00
€ por cada depositante. No calculo do valor dos depésitos de cada depositante, considera-se
o valor do conjunto das contas de depdsito na data em que se verificou a indisponibilidade
de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depésitos em moeda estrangeira,
convertendo em Euros, ao caAmbio da referida data.

Para informag¢des complementares consulte o enderego www.fgd.pt

Instituicdo Depositaria

Caixa Central - Caixa Central de Crédito Agricola Mutuo, C.R.L.
Rua Castilho, n? 233 — Piso 5
1099-004 Lisboa

Telefone: 21 3809900 (Chamada para rede fixa nacional)

Fax: 21 3860996

Site: www.creditoagricola.pt

Validade das Condicoes

A do préprio dia em que é fornecida ao Cliente.
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